
prefeitura do Ov'Cunicípio de c..9cém

estado de cSão paulo

LEI Na 843, DE 03 DE MAIO DE 1983 -

Autoriza o recolhimento da Contribuição
de Melhoriat) sob~e execuç~o das obras I

de Paviment~ção asfaltica.
A ProfJ. Dlne:::: 5ILVEI.ij:\ DE OLIVc.:IRP.,Prefeita do Huni-
cipio de Icém, Estado de são Paulo, no uso de suas
atribuiçõ~s legais;
A ,Camara Municipal de Icem aprovou e ela sanciona e pro_t

mulga a seguinte lei;
AfHIGO lº - Fica os contribuintes deste r'lunicipiobeneficiados com as.. ,obras de pavimentaçao asfaltica, autorizadas a recolher a.. "contribuiçao de melhoria, sem quaisquer acrescimos em at~ 48

(quarenta e oito) parcelas mensais o referido tributo, desôe
que, requeiram os beneficios desta lei no prazo de 30 (trin-
ta) dias a cantar de sua vigência.

ARTIGO 2º - Os contribuintes que requererem os beneficios desta Lei dev~
rão comparecer na Prefeitura para assinar o respectivo termo
da confissãlJ de diVida, no prazo de 3 (três) dias contados I

do deferimento.
ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário
Registre-se, publique-se e comunique-se

,Icem, 03 de maio de 1983
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Dirce Silveira de Oliveira

Prefeita Municipal

feitura, na data supra.
Registrada e publicada na Secretaria desta Pre-
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